
, 
ESTADO DO AMAPA 

DIÁRIO OFICIAL 
DECRETO N9 1 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

N2 0324 MACAPA, 27 DE ABRIL DE 1990- 6~ - FEIRA 

Governador do Estado do Amapa 
Dr JORGE NOVA DA COSTA 

Chefe de Gab1nete do Go~o·ernador 
Sr ELFREDO FÉLIX TÁVORA GONSALVES 

SECRETARIADO 
SecretJno de Estado da Adn11n1Str~ção 
Dr. NILSON MONTORIL DE ARAUJO 

Procurador Geral do Estado 
Or ED~IUNDO DE SOUZA MOURA 

SecretJrto de Estado da Falcndd 
Prol BENEDITO DA SILVA PICANCO 

SecretdiiO de Estado do PlaneJamento e CoordenaçJo Geral 
Dr. ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTAO 

Secrctaoo de Estado de Obras c dd Infra· Estrutura 
Dr ZILDEMAR JOSÉ PINHEIRO DA COSTA 

Secreléioo de Estado da Educacao Cultura e Espor1c 
Prol FRANCISCO OUINTELA DO CARMO 

Secretárto de Estado da Saude 
Dr. FRANCISCO DE ASSIS LEITE TEIXEIRA 

(l]VEAIID 00 ESTACO DO AMP.PÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTAR IA (P) N9 221/90- SEAD . 

O SECRETÁR~O DE ADM INÁSTRAÇÃO , do Governo do Estado do 
Amapá, usando de suàs atribuiçÕes legais , conferidas pelo De
creto ( N) n9 OOD5, de 22 de fevereiro de 1989, e tendo em 
vista o teor do Processo n9 28760 .001693/90- GABI , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Remover LEDVALDD MACHAOO DA COSTA, ocupante 
do emprego de Motor ista de Veículos Terrestres , cÓdigo LT
T0-902 , classe "C" , referência NM-29 , pertencente a Tabela 
Permanente do exti nto TerritÓrio Federal do Amapá , lot ado 
na Secretaria de Estado da Fazenda , para a Coordenadoria 
Estadual do Meio Ambiente/CEMA-P.P/GAB:. 

Art. 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Dê-se ciência , cumpra-se e publique-se . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMTNISTRAÇÃO , em Macapá-AP , 
18 de abril de 199D. 

NJLSON MONTOR: L DE ARAÚJO 
Secretário de Administração 

WVERNO 00 ESTAOO 00 IWoP.PÁ 
SECRETARIA DE AOM TN: STRAÇÃO 

PORTARIA (P) N9 226/90-SEAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá , . usando das atribuiçÕes legais , conferidas pelo De
creto (N) n2 DOD5 , de 22 de feverei r o 1e 1989 e , tendo em 

Aud1tor do Governo do Estado 
Dr JOSÉ VERiSSIMO TAVARES 

Secrctdfla de Estado do Trabalho e da Promoçao Soe, ai 
Dr ' VALDETE ISACKSON JUCÀ DOS SANTOS 

Secrctãno de Estat!o da Ag 11cultura e do Abastccunento 
Dr ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANT~ 

Secreta no de Estado da Justtça e Seyurança Pública 
Or. LUIL DA CONCEIÇAO PEREIRA GÓES DA COSTA 

Sccrctáno de Estado do lntcno1 e do L>esenvolv1mento Munic1pal 
Or JOAO BERNARDO DE AZEVEDO BRINGEL 

vista o que consta do Processo n2 2877D .000595/90-SEAD , · 

RESOLVE : 

Art. 12 - Remover a servidora ~DNA LÚCIA CORRtA CEAREN 
SE , ocupante do emprego de DatilÓgrafo , cÓdigo LT-SA-702 ~ 
classe "C" , referência N'-'-27 , pertencente a Tabela Perma 
nente do extinto Território Federal do Amapá , lotada na S~ 
cretaria do Estado de SaÚde , para a Coordenadoria Especi al 
de Terras do Amapá-GOTERRA . 

Art . 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

oê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SECFETÁRIO DE ADM INISTRAÇÃO , em Macapá-AP , 
20 de abril de 1990 . 

N:LSON MONTORIL DE ARAÚJO 
Secretário de Administração 

(l]VERNJ DO ESTAOO DO /WIAPÁ 
SECRETARIA DE ADMIN;STRAÇÃO 

PORTARJA (P) Nº 227/90- SEAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá , usando das atribuiçÕes legais , conferidas pelo De
creto (N) n2 0005 , de 22 de fevereiro de 1989 e , tendo em 
vista o que consta do OfÍcio n9 061/90- AUDITORIA , 

RESOLVE : 

At t . 19- Remover RAIMUNDO JOEL OLIVEIRA DA S:LVA, ocu 
pante do emprego de Motorista de Veículos Terrestres , códi 
go LT-T0"-902 , classe "A", referência NM-07, pertencente ;; 
Tabela Especial do extinto TerritÓr io Federal do Amapá , lo 
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. tado na Auditoria-AUDI, para a Procuradoria Geral- PRDG . 

Art. 2º - Revogam- se as disposiçÕes em contrári o. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Macapá- AP, 
23 de abril de 1990. 

NILSON WONTORIL DE ARAÚJO 
Secretário de Administração 

GOVERNO 00 ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINJSTRAÇÃO 

DEPARTANENTO DE PESSOAL 
PORTARIA (P) N2 142/90- SEAD 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atr~ 

buiçÕes que lhe são conferidas por delegação de competên -
cia, através do Decreto (E) nº 041 , de 14 de outubro de 
1976, do Exm2. Sr . Governador do extinto TerritÓrio Fede 
ral do Amapá , e tendo em vista o que consta do Processo nº 
2B790 .003355/90- SEAO, 

RESOLVE : 

Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho firmado en 
tre o Governo do extinto TerritÓrio Federal do Amapá, e o 
servidor LINOMAR TEÓFANES SEABRA DO ROSÁRIO, ocupante do 
emprego de Médico , cÓdigo LT- NS-520, classe "A", referên 
cia NS-05, pertencente a Tabela Especial do extinto Terri
tório Federal do Amapá, lotado na Secretaria do Estado de 
SaÚde , nos termos do artigo 481 , da ConsolidaÇão das Leis 
do Trabalho, a contar de 05 .04 .90 . 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em Macap_á-AP , 19 de abril de 
1990 . 

PEDRO AURtLID PENHA TAVARES 
Diretor do DP /AP 

SI.NDlCn ,O DOS OF1C; AJS MARCENEIROS E TRABALHADORES NAS IN
DÚSTRI AS DE MÓVE IS DE MADE I RA , SERRARI AS, CARPI NTARI AS , T~ 
NOARi AS MADE I RAS COMPESADAS E LAM: NADAS, AGLOMERADOS E CH~ 
PAS DE FIBRAS DE MADE! RA, MÓVE IS DE JUNCO, VIME E DE VAS
SOURAS , CDRTI NADDS E ESTOFOS, ESCOVAS E PINCÉjS DO ESTADO 
DO AMAPÁ 

C.G.C.(M.F) 05.963 .673/0001-60 

ASSEMBLt'IA GERAL 

EDITAL DE CONV1JCAÇÃD 

D Presidente desta entidade sindical no uso de suas 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelos Estatutos Sociais 
convoca os trabalhadores pertencentes à categori a profis
sional representada pm- este Sindicato, para se fazerem p~ 
sentes a uma reunião de assembléia geral , a ser realizada 
no dia 28 de abri l de 1990, em sua Sede Social , si ta à Rua 
Salvador Oiniz , 1483 em Santana , às 09 :00 horas da manhã 
em primeira convocação e às 09 :30 horas em segunda e Últi
ma convocação com qualquer número. de presentes, para deli
berarem sobre a seguinte Ordem do Dia : 

a) - Leitura e aprovaçao da Proposta Orçamentária par a 
1990 ; 

b) - Leitura e aprovaçao do Balanço Financeiro do exer 
CÍcio de 1989 . 

Sol icitamos o comparecime Qto de todos. 

Santana, 24 de abril de 1990. 

PAULO DE LJMA RODRIGUES 
Presidente 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉ IA GERAL EXTRAORDINÁRTA 

A Presidente da Associação dos Economis ta do Amapá , 
usando das atr~buiçÕes que lhe são conferidas pelo Art. 37 
parágrafo I , do Estatuto da AEAP , convoca todos os seus as 
saciados a par t icipar da Assembléia Geral Extraordinária ; 
ser realizada no próximo dia 02 de maio do corrente qno no 
auditório da Associação Comercial e : ndustrial do Amapá 
situada' a Rua General Rondon nº 1385 .às 17 :30 hs em l ª co~ 

vocação e às l S: DO hs em 2ª convocação para deliber~rem a 
seguinte Ordem do Dia : 

1 - Aprovação do Estatuto do Sindicato dos Economistas 
do Amapá- SINDECON- AP. 

Maca pá , 23 de abril de 1990 · 

OOAA NEY LOURENÇO IIOREIRA 
President e 

ESTADO DO AMAPÁ 

DIÁRIO OFICIAL 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 

Rua : Cândido Mendes, n• 458- CenJro 

Macapá • Estado do Amapá 

CEP 68900 

DIRETOR 

Dr. JOSÉ LUIZ BEZERRA PACHECO 

Fones: 1096) 222-53 64 
l ú96) 223·3444 · Rama l 176 

CHEFE DA DIVISÃO DE CUSTOS 

Sr. MANOEL MONTE DE ALMEIDA 

Fone : 1096) 223-3444 · Ramal 178 

CHEFE DA DIVI SÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Ora. TELMA M~ CALI XTO DOS S. DE OLIVE IRA 

Fone : (096) 223·3444 ·Rama l 176 

CHEFE DA DIV.PUBLICA ÇÕES E A. GRÁFICAS 

Sr. JECON IAS ALVES DE ARAÚJO 

Fone: 1096) 223·3444 · Rama l 177 

ORIGINAIS 

Os textos enviados à publi cação deverão ser dali l o
g ralados e acompanhados de ollcio ou memo rando. 

O Diár io Oficial do Estado do Amapá pode~á ser en
contrado para leitura nas R ~presentações do Governó 
do Amapá em Brasll ia/DF, Rio ' de Janei ro /RJ e Be· 

l ém/ Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 

07:30 às 12:00 hor•s 
Horár io : Das 

14:00 às 17: 30 horas 

PREÇOS - PUBLICAÇÕES 

• Publicações- cenllmetros de 

colu na 

PREÇOS- ASSINATURAS 

• Macapá ...•••..... 

• Outras Cidades .. . . . . 
• As assinaturas são semes· 

trais e vencfveis em 30 de 
junho à 31 de dezembro. 

Preço do E xemplar 

Número atrasado . 

RECLAMAÇÕES 

Cr$ 26,00 

Cr$ 330, 00 
Cr$ 495 , 00 

Cr$ 

Cr$ 
5 ,00 
6 , 00 

Deve rã o ser d i r igidas por escr i to ao Direto r de lmpren· 
sa Of i cia l do Estado do Amapà , a t é 8 d ias após a publi 
cação . 
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OOI.i':RI\0 00 ESTAID 00 AJ»PA 
SEC~ ARIA OC AOAIN[$TRAÇllo 

PORTARIA (P) N• 181/90-SEAD 

O SECFf:TAR!O OC Al).llNISTRAÇllo do Governo do Estado do P<>opÓ, u0<1ndo das atri

-buições le<Jais, conferidas pelo Decreto (N) n• 0005, de 22 de fewreiro de 1969 

e tendo em viste o que conste do teor do OfÍcio nt rna/90-GNJ/fiJfP t 

Ff:SOL\o€ : 

Art. 10 - Ae:nover os scrvicbres constantes do anexo da presente Porteria , lo-
tados na Secretaria de Obras e Serviços PÚblicos-SOSP , pare o OeportM'Iento de Es
tn~dao de Rodeg...-ocR/GABI . 

Art. 2V - Revogam-se a.s disposiçÕes em contrário . 

oô-se ciência ' cumpre-se e PJblique-se. 

GAO!NETE 00 SECFf:TARIO OC ADIJINISTRAÇJio , em MacapÓ-AP, 2J de IMr'ÇO do 1990. 

~STLERII\0 DOS SANTOS VALENTE 

Secretário ele Actninistreçào 

-XI) OA PORTARIA (P) N• 181/90 

~:..,~' ~~ _ 'JCl'.IE 00 SERVIOO~ 

001 ~·Aqro PEREIRA OA SILVA 

002 ALU 1 Z lO ARAGllo OC SOUZA 

OOJ 1\~TON!O OA SILI.i':IRA 8AfUJSA 

004 ANT0N !O BRAGA CfU:Ff: 

005 MARIO CRJZ OC ALMEIDA 

006 CARLOS AIJQJSTO OAS CHAGAS RJSAS 

007 1\J!lEN IT A BAfUJSA MORAIS 

OOú 0 lAGIO OCt>COITO MOURA OC ARRJOA 

009 t-f:PBERT SOLZA 0C AZE\o€00 PICANÇO 

010 ANT0N 10 MÁRIO MORAIS 

011 ANTON 10 o,tAR!A FEFH:IRA UENOCS 

01? ..Ollo TÁVORA OA SILVA 

OI J VICENTE CAMBRAIA OC UOLRA 

014 LEDOEGARID DOS SRITOS 

015 LIANOEL llARa:JSA OO'lÇALI.i':S 

016 N!Ll()'j ..os( MATOS OC OLI\'E!RA 

017 ELISETE QJIWIA11Es Riff: IRJ 

018 GlLL'AA CO'aiÇJio 005 SR'Il05 

019 JAC!ARA OC SOUZA FEANRIOCS 

020 RA IUUNOA 1\JTH MAGALHÍIES OORR:A 

021 llAõO.UNOO 'lJNATO CORTE COSTA 

022 IIAL TER 51\~TOS PEFf: 'flA 

023 OlNALVA \DNÇALI.i':S SANTOS 

024 LU Il EOUAru:J OONÇAL VES 0E ASSIS 

025 ANTONIO R!EIO:!RO OC FARIAS 

026 MA-'O"L SENA RMDS 

0?7 MIGIJEL AUJEJDA llDLES 

028 N!u; ~ ()5( FERNANOCS 0E OL:VEIRA 

0:8 T05H!H!K0 SATT!l 

03) AOOSTINHO COSTA 

OJI 1\NTON!O Au.F. IDA OA COSTA 

OJ2 CARLOS Alff:RTO ARAÚ..O O IAS 

0JJ LUIZ CAit.OS ATff:lRO ALVES 

OJ4 Ai\.TN'Xl DA STLVA R!\1.05 

035 RA!LUNOO COSTA DA SILVA 

OJ5 GERALOO PICAIÇJ 0C L -,.IA 
03? VALOOIWU ooo.ES BA f A 

03fl ()JARACV JUlES, ABFf:L OOS SANTOS 

033 FRAJ.CISCO f"EANA~OES AI OCIAO 

D<lO ..07oiJ 5"1fRM'ENTO TRINDADE 

041 JAIRO DOS AN..OS 

042 OSMI\R FERR:TRA DA SILVA 

[)113 RAIMUNDO PIFf:S BAfUJSA 

[)114 MARGAAIOO PIOOR 

045 ANTONIO AIFf:S OC CARVALHO 

046 CLDOOVIO OA SILVA L'ELO 

047 ..o5loF Á OO.'ES 00 NASC !IIENTO 

J48 ..OAGE TAVAFf:S DA SILVA 

049 MI'NOCL CLARINOO OC Llt.IA 

J50 IWOEL PINTO MOFf:lRA 

051 PEDRl FIGl'EIFf:OO PENA 

052 RAD.t.NOO VIANA RAUOS 

osj CAFLDS LUIZ BAPSJSA ElAITO 

Engenheiro 

Engenheiro 

Ergenheiro 

Engenheiro 

Engenheiro 

Engenheiro 

Engenheiro 

Enqenhciro 

Engenheiro 

Téc. Adrninb:stroçào 

A:l. Aa:'linhtretivo 

1\g. AdMinistr-ativo 

PG- AóMinistratho 

1\g. AóMin1stl"8tivo 

1\g. A!t1in1str-ativo 

AJ. AóMinlstl"!ltil.o 

AJ. Aôn.i.nistrativo 

IIUE-
fê«: IA 

N5--2l 

NS-21 

NS-21 

NS-21 

NS-21 

NS- 21 

NS-10 

NS-25 

NS-m 

NS-10 

>N--32 

NM-32 

\11.1-32 

1-11-32 

NLI-32 

Nll-22 

l.t.l-22 

Ag. A:YTI:,istratiw *-21 

Ag. A~inistrotivo NM-19 

1\g. Admlnistr-ati~o<~ Ml-32 

Ag. Aâlrinistretivo NM-21 

1\g . Alhinistl"tltivo Nl'-17 

Da ti 1Ógrofo N~'-25 

Da ti lÓ<'Jrafo t-W-17 

DatilÓgrafo W - 16 

Oati!Ógrofo Nll-15 

Oati!Ógrefo tl.l-21 

1\g. Serv. Engerneria tll-32 

A;. s~r·v. Engenharia NV-20 

1\g. Scrv. Engenho rio N\l-18 

1\g. Serv. Engertoaria ,.,._!9 

1\;J. Serv. Engerneria Nll-18 

AQ. Serv. Engomaria >N--19 

1\g. Serv. Engenheria '-'1-17 

1\g. Serv. Engenhoria ~-17 

Ag. Serv. EngenMrta M.l-17 

Ay. St:HV, El~tflthdrlu Nl.~-17 

1\g. s.;rv. Engenhario NM-15 

/>;j. Ser v. Engenharia NM--16 

I'G. Ser v. Engenhar-ia N\1-16 

Ag. Serv. Ergenharia f.N--16 

1\g. Serv. Engenharia ""'-17 

Ag. Serv. Erçcnharia NJ-16 

I'G- Serv. Engerneri~ NLI--17 

1\g. Ser-v. Engerneria N~-!6 

1\g. Serv. Engerneria ~ 

Aux.Op.Serv. Diversos Nt-4-23 

Aux. Op. Serv. Diver!Ws ~23 

Aux. Op. Serv. Diversos t-N-23 

""x- Op. Ser-v. Oiwr-sos NM-2J 

Aux. Op. Scrv. OiWr"90S NM-23 

Aux. . Op . Serv. Diversos N~21 

Aux. Op. Serv. Oiwroos NM-2J 

054 .oDALCVR ARAll..o DIAS BAm:JS 

Q!i5 .JJNAS GEMA!ll'E OC JESUS 

056 IIAIIOEL TAVAFf:S DA GAiolA 

057 OSI.IARINO NE\'ES DA W'-lHA 

058 ..os( UAAIA RAff:LO OA SILVA 

058 ClOVIS MELO 

060 RAD.t.NOO NAZAFf:TH ELIZEU OC SOUZA 

051 W\NOEL MAfllLES IAACHAOO 

062 RAIMUNDO CÂNJIOO DONATO 

06J FRANCI SCO MELO OC ALUEIOA 

060 NEUTON BAROOSA LIMA 

055 VALOO SOLZA LIMA 

066 JEFf:M!AS FERR:IRA OC SOUZA 

057 PEDRJ OA SILVA 00 NASCIMENTO 

058 Ff:GINALOO MAGALHPES BATISTA 

OfB AllEL!AA SILVA TRAJANJ 

070 ..Ollo FRANC lSCO OC L!L!A 

071 OOMINOOS 00 SOOORAO OA COSTA CHAI.i':S 

072 ELte.uA TOfH:S OC CARVALHO 

073 Si!fliiO LURJLO 0C SJUZA L'()Ff: 'RA 

074 ..os( R!BAIIAR CDVES 0C ALMEIOA 

075 AOSINALOO RJOAIGJES 005 AN..OS 

076 LUCIEI.E CARJOSO LEAL 

077 ~AURJ OE LIMA ALIJEIOA 

078 W\NOEL SOVALOO DA SILVA 

079 JACI BAfUJSA OA STLVA 

000 W\NOEL PECAO VILt-f:NA 0C SIQLEIRA 

081 ELI OE ALMEIDA 

082 OJALMA OOS SANTOS SENA 

OBJ FRANCISCO OA CONCEIÇllo LOPES 

004 ADAIL MACHADO ROLA 

085 ANIBAL ~!EUNAS ALMEIDA 8AfUJSA 

086 AOCLl!RO OA COSTA LEITE 

087 ff:NEOITO W\NOEL OE S!QLEIRA F"LEXA 

058 OAI.i':S BAFFETO 0C ARAlJ..o 

OfB OCLA~AFf:S OC ruE IAOZ MENDES 

090 ~ OA SILVA SAt.PA!O 

091 ~•ANOEL PACt-f:CO OC LlUA 

002 ~·ARIVAL DA COSTA FU~TAID 

OOJ MAIIOEL 1\RAÚ..O ALI.€5 

004 BIANJR PRAJ<EOCS OC SOUZA 

005 MILTON OC SOUZA Plt:AIÇJ 

095 PAULO MARINHO 005 SANTOS 

097 SEBASTlllo PEFf:IRA OE ANORAOC 

096 FABIO LÚCIO FEITOSA 0C ARAÚ..O 

099 FRANCISCO CHAGAS MESQU lT A 

100 ..OS( GEL4AIJLE: BAFH:TO 

101 VICENTE CASTILO MAGA\o€ 

102 MÁRIO OOS SI\VTOS 

lOJ CLAIJOINOR PEFf:!RA OOS SANTOS 

104 ClETO "'IJ'>ES BATISTA 

105 ~ UARIA FEFH:IRA OC ARAÚ..O 

105 EDILSON OA SILVA MORAIS 

107 RAII.\Jt.OO PAULO DOS SA\'TOS 

100 TIAOO 005 SANTOS PEFf: IRA 

100 JUAR~orn 1\LEX/>J't)Ff: oc ARAO..o F ruo 
llO ..Oft ~()~TEIRO 

111 UMOEL GlLLWl 005 SA~TDS 

112 FLORiAI\0 DAOOff:ATO COSTA 

llJ FLOAIAI\0 FERR:IRA OC 1\RAÚ..O 

114 MACÁAIO MACêxJ BARFf:TD FILHO 

115 ABRAllo FERRE IRA OC SOUZA 

115 RAIMLt;OO GEMAOLE OC BRITO 

ll7 ANTONIO OOELHO MONTEIRO 

118 l.AZARJ MENDONÇA 006 1\~..0S 

119 NATALINO OC ALMEIDA LOPES 

120 RAWLt;OO >IJ'jATQ OA SILVA UAGTNA 

121 CAfUlS 8AIUlSA 0C CARVALHO DIAS 

122 MA'JOEL MACIEL Vllt-f:NA 

12J WAL TER OC SOUZA 

12~ ANT0VID ARAÚ..O DA STLVA 

125 OAA::'f FERFf:IRA OA STLVA 

126 FPVSTO AUGUSTO MACIEL 

1?7 MIWJEL .lJAFf:Z PlFf:S DA OOSTA 

128 PAULO AVFf:S LOBATO 

Aux. Op. Serv. Oiw rsos 

Aul<. Op. Serv. Diversos 

Atue. Op. Serv. Oiwrsos 

htx. Op. Serv. Oiwrsos 

Aux, Op. Serv. Diversos 

Aux. Op. Serv. Oi versos 

Aux. Op. Serv. Diversos 

Aux. Op. Ser v. Diversos 

Aux. Op. Serv. Diver-sos 

h.Jx. Op. Serv . Diversos 

!J.Jx, Op. Serv . Diversos 

/44lx , Op. Ser11. Diversos 

ALJx, Qp. Serv. Diversos 

PJ.Jx. Op. Scrv . Diversos 

Aux. Op . Serv. Diversos 

hJx. Op. Serv. Oi versos 

Aux. Op, Scrv. Dhersos 

Desenhista 

Desenhista 

Oesemista 

Téc. lebOretÕrio 

Tóc. Laboratório 

Téc. Laboratório 

I'G- Tronsp . Fluvial 

Ao. Transp. Fluvial 

.aQ. Tronsp. Fluvial 

I'G- Tn~nsp. Fluvial 

AQ. Tronsp. Fluvial 

I'G. Tronsp. Fluvial 

Mot. vc!c . Terrestre 

tAot. Vc!c. Terrestre 

Mot, vc!c. Terrestre 

Mot. VBÍc. Terrestre 

Uot. Vele. Terrestre 

l.lot, VBÍc. Tcrrostrg 

IJot, vele. Terrestre 

t.bt. VeÍc. Terre~tra 

P.!ot vcíc. Terrestre 

Mot voíc. Terrestre 

~ág. 3 

l.t.I-2J 

N~-22 

NJ.I-20 

l.t.l-19 

Nl.l-18 

Nl.l--17 

NM-17 

NM-08 

NM-00 

NM-00 

NM--08 

Nl.l--07 

'11.1-05 

'*A-32 

NLL-32 

,...,_22 

NLI-22 

,.,._22 

NM-22 

l.t.l-19 

NM-17 

>.1.1-07 

NM--()7 

,.,_07 

>.1.1-CTI 

N~-29 

N~-28 

Mot , Vcíc. Terrestre NM-27 

Mot. VO{c. Terrestre MA--26 

Uot. Ve!c. Terrestre r-.M-27 

Mot. Ve.Íc. Terrestre 1\N- 26 

~lot. veíc. Terrestre m-?? 

Mol. Veíc. Terrestre "'J.-21 

Mot . VeÍc. Tcrrestro NM-20 

Mot. veíc. Terrestre I'IJ-17 

Mal. vele. Terrestre ~M-16 

Uot. Vt:>Íc. Terrestre NU--16 

Mot. VeÍc. Terrestre "'"'-16 

Uot. vele. Terrestre "'l-15 

l.'ot. VeÍc. Terrestre MJ- lcl 

.Uot. VBÍc. Terrestre N.'-1.1 

t-lot. Vaíc. Terrestre ~t.'-14 

L~t. VeÍc. Terrestre NL'-11 

Mot. V8Íc. Terrestre NM-ffi 

Uot. Ve{c. Terre9tre NI-C9 

~ot. va{c. Terrestre f\1,1- ffi 

..-ot. Veíc. Jerrestra NJ.'-1u 

Mot. Ve!c. Terrestre NM-CS 

Mot. veíc. Ter-restre NM-09 

llot. Veíc. Terrestre ~~09 

Art. Est. Ob. Metal urgia NM-25 

Art. Est. Ob. ~cta1urgie NM-20 

ArtÍfice Llecânica N!.l-24 

Artífice Mecânica NM-23 

Art! f ice ~cânica NM-23 

Artí rica Mecânica NM-22 

ArtÍ fica Mecânica NM-23 

Artífice llecânice Nll-13 

Artífice Mecâ'"lice l.t.l-10 

Art{ fica llecânica NM- 11 

Art{ flce Mecânica NIA--11 

ArtÍfice Mecânica l.t.l-11 

Artífice Mecânica NM--11 
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123 SINVAL VICENTE C€ SOUZA FOOAIGUES 

130 

131 

OSVALOO RI!lEi fO SANTIAOO Artífice Mecânico 

VIACIMAN 00 AMAZONAS SOCORFO TEIXEIRA C€ LDlJS ArtÍfic e ~·ecênico 
132 ...lJSIÔ f.IAAIA W NTEifO C€ SOJZ.A 

133 IW\OEL C€ JESUS MESQUITA 

134 EOIR 005 SANTOS NAVEGANTE 

135 LUIZ FF:ANAIOJ i'ERY JUCII 

13E 1.1Ar(1EL SILVA CAAOOSO 

137 RENATO A'~AICO OE MATOS 

139 ELISIO FERREIRA DA CONCEIÇJ!D 

1:1) ...lJSIÕ fOOAIGLES P I NI-€If0 

140 ...lJNAS CR!STOVÃO SO~S 

141 RAJWlJ~ AOOA! GUES PINI-EifO 

142 ANTONIO DIAS NOGUEiRA 

143 EI.11LIO RODRIGUES i'ETO 

144 JOS~ JUAACI FERREIRA C€ OLIVEIRA 

145 VALOOMifO FREITAS OOS RE JS 

146 OALAIOJ C€ FREITAS NASCWENTO 

147 JOS~ OE SOUZA E SILVA 

148 ANTONIO ANICETO DA COSTA 

149 ANTONIO LOBATO 

150 CACILIANO TAVARES FOSA 

151 IIEL!lllõS FERREIRA CAVALCANTE 

152 MA'IOEL MIRMOA OOS SANTOS 

153 ASELAAOO DIAS 

154 A\1ILSON FERFEIRA C€ AU'EIOA 

155 OS~AS PANTOJA C€ FARIAS 

155 IJANOEL GD.!ES C€ SOUZA 

157 RUI AFONSO SOUZA C€ Ol!IEIRA 

158 ANTONIO CDNÇALVES DA COSTA 

lS'l BENEDITO OE SOUZA OONÇALVES 

100 GEAVAsiO FEAFEIRA v;EIRA 

151 · GEN~SIO DA PAIXÃO RA\'OS 

152 .xl~ DE JESUS PAIXÃO 

153 .xJSIÔ I.'ENOONÇA DOS AN.lJS 

154 JOS~ RAIMLNOO OOMES FURTADO 

155 LWIJEL 00 SOCORRJ MACIEL BRAGA 

155 NATALlrJJ COSTA GlEOES 

157 ORIVALDO OONZAGA C€ SALES 

156 fONELSON C€ SENA SANTA ANA 

1fB RA11.1UNOO C€ OLIVEIRA GUEDES 

170 OEI.ÍTRIO BRAGA 

171 00!.11NOOS OE JESUS 

172 FRANCISCO DA SILVA FILHJ 

173 FRA'LiSCO TAINOIIOE BAFBJSA 

174 GREOORIO OE SOUZA BAAOOSA 

175 RA!MU~ NONATO MARTINS 

175 ACMILSON C€ JESUS MENCf:S 

177 AGAIPirJJ A\VAV ASEN ATA~ G!BSON 

178 CRISTIArJJ CO~A LACEAO.~ 

179 H!LAAIO OOMES 

180 MANOEL PEREIRA OOS SANTOS 

101 PAULO SANTANA AIBEJRJ 

182 GERSON ENI SANTOS DA SILVA 

183 MEi'ELEU FEAFEIRA DOS fEIS FJLKI 

184 LWIJEL TOLOSA DOS SANTOS 

185 RAIMUrJJO SEVERINO PANTOJA 

155 PAULO AFONSO DE SOUZA TÁ\ORA 

107 BEi'EOITA COSTA OE AU.EIOA 

188 AOOOR LOBA TO FURTAOO " 

1W i:a! CJO MEMJES PANTOJA 

190 EUTEBERG DE SOUZA RI BElfO 

191 HAMILTON 8ENJAMllt DO ESP1RTIO SANTO 

192 LUIZ CARLOS DA SILVA LOPES 

193. LOURIVAL MENDES PANTOJA 

194 PAULO OOS SANTOS LOOO 

195 BENEDITO CO~A 00 NASCIMENTO 

196 W\ALUCIO COSTA AZEVEOO 

197 REINALDO DE SOUZA ~~NOES 

198 FRANCISCO RAINUN!ll DA S:LVA 

l99 .xJIID RM'OS ' . 

200 .xJSIÕ .IIAGE CASTfU OE SJUZA 

201 PAULO S~AGIO LOPES 

202 MIAAELSON NAZAAIO RIOOA 

Artl.fice f.!ecânica 

ArtÍfice UecÔnica 

Artífice /Jecâriica 

Artífice l.tecânica 

ArtÍ.fice Mecânica 

Art. Eletricidade 

Art.Carp. P.!arcenario 

Art. Carp. Marce naria 

Art. Cerp. Marcenaria 

Art . Carp. Marcenaria 

Art. Carp. IAe:rcenarie 

Art. Carp. ~arccnaria 

Art. Carp. L\!rc~naria 

Art. Caro. Marcenaria 

Agente ·de Portaria 

Agente de Portaria 

ArJcnto de Portaria 

Agente de Portaria 

Age nte de Portaria 

AQcnte de Portaria 

P(Jente de Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

/\gente de Portaria 

/~gente de Portaria 

Agente de Portaria 

PQente de Portaria 

Agente de Por taria 

Agente de Portari a 

Agente de Portaria 

Jl(Jsnte de Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

}~gente de Port:Dria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de. Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Por taria . 

Agente c'e Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

J'IQcnte de Por taria 

Agente de Portaria 

PQente de Portaria 

,!)gente de Portaria 

AGente de Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

.A.gentc de Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

P(Jente de Portaria 

Agente de Portariil 

Agente de Portaria 

Agento de Portlllria 

Agente de PÔrtoria 

i~Gentc de Portaria 

Agente de Portaria 

Pgente de Portaria 

Agent e de Portaria 

.A.gente de Portt1ria 

Jl(lente de Portaria 

Agente de Pcjrtaria 

DIARIO OFICIAL 

NM- 11 

M.t-11 

N~l-11 

N'.l- 10 

Nl,\--11 

NM-CE 

N!l.-00 

NM-07 

11.1-23 

NN-25 

NM-24 

NM-25 

Nld-ll 

NM-12 

N!.t- 11 

Nll-11 

NM-25 

MJ-24 

NI~-2J 

NM-24 

NM-23 

NM-23 

NIA-23 

N!J-22 

1-1.1-22 

Nt.t-22 

Nl.l-22 

N~o1-22 

lol.t-22 

NM-22 

N!.l-22 

N~t-22 

t.I'J- 22 

W.1-22 

N!.1-22 

NM-22 

NM-22 

N'.t-21 

NM- 21 

203 ALCIDES .xJSIÔ CARDOSO FILKI 

204 

205 

ECV.tAR FERREIRA !ESQUITA 

.xJI!D !.~LO DE OLIVEIRA 

205 .xl~ LUIZ COROEIAO DA SILVA 

207 ...lJSIÔ MARIA I.!ACENA RA'.tlS 

208 ALICIO DOS ANJOS COR~A 

200 AN!LAR BENTO 

210 BENEDITO FONSECA C€ MELO 

211 OOMINGOS I'!ANOEALEY DA COSTA 

212 ELZO t.IJNTE!AO OE SOUZA 

213 FRANCISCO CASTILO MAGAVE 

214 FRANCISCO AAt.IJS PICA~'ÇO 

215 IR.!NEU FEAPEIRA LIMA 

216 .xJI!D BATISTA DE BRITO 

217 .xJ){D OONÇALVES DE SOUZA PICAM;Q 

218 JOJ!D NEVES DA a.t!HA 

219 JOÃO SETUBAL BAPOOSA 

220 .xJAQUW UlREIRA OA SILVA SOBRINKJ 

221 .xl~ NILTON C€ JESUS SILVA 

222 JOS~ fOORIGUES MI RANOA 

223 JOAQJIM Jm.IAATO OE SOUZA 

224 JOS~ OA COSTA GUEDES 

225 LEON!OTO AOOAJGUES DA S!LVA 

225 MArJJEL SANTANA 

227 OZIEL CAVALCANTE OONÇAL VES 

228 RAUUNOO FEAAEIRA DA SILVA 

229 WILSON FEAFEIRA CAVALCANTE 

230 ZUJ!fO BRITO DE l.lJAAES 

231 ANTONIO CO~LeO DOS SANTOS 

232 PAULO SIÔRGTO DE LIMA BAfaJSA 

233 fOOOLFO NASCI/LENTO 

234 .xJSIÔ RI BAS DOS SANTOS 

235 AL~R::!O TAVARES CAROOSO 

239 BENEDITO OUARTE 00 NASCII.ENTO 

237 MANOEL SANTOS DOS SANTOS 

239 PAULO ~RGIO VAL ENTE DOS SANTOS 

239 EMAJÍlEL COSTA IWOAAC€ 

240 ACYLSON fOORIGUES OA SILVA 

2~1 AMIRALOO FERiEI RA WANDERLEY 

242 PAIJLO FlJBERTO SANTOS C€ OLIVEI RA 

243 JO~ VITÓRJO MATOS BARRETO 

244 .IIAGE SANTOS 00 NASCI lENTO 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

Pgente de Portm:-ia 

Agente de P9rteria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Porta ria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Portorio 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Portarill 

Agente de Portaria 

Aacnto de Portaria 

Agente de Portariu 

Agente de Portaria 

Agente de Portarill 

Agente de Portaria 

Agente de Portar:ia 

Agente tte Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

~ente de Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

Agente de Portaria 

/'gente de Portaria 

Ag . Limp. Conserva ção 

Agente de Portaria 
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1'1.1-05 

I>IJ-05 

tf.!- 05 

~.1-05 

'""-~05 

~-20 

Nl.l-20 

NM- 20 

N~-20 

M.l-2p 

N!.t-21 

NN-21 

N!.l-20 

Nl.!-21 

N'.l-20 

Nll-20 

NM- 20 

NM-21 

1\tot-20 

N'.l-20 

NL~20 

m -20 

N'.t-"20 

N~t-20 

NM-20 

,....,_20 
N~t-21 

NJ.I.-20 

NM- 10 

1'1.1-ll 

NM-10 

N~~-10 

NL~lO 

Nl,\- 10 

NM-06 

N>.l-05 

NL~04 

NM-05 

NM- 05 

t.I'J- 10 

NU-21 

>r.l-21 

MA- 21 

t.f.l-21 

QIJAC'{) PER.t.\NENJE 

N'.t-20 

....._20 

NM-10 

N'.\--10 

NM-10 

r.N-11 

N!.t-00 

Nl.l-00 

l'.l.t-00 

NM- 00 

N~-10 

11.1-00 

N'~-10 

NM-10 

1'1.1-00 

N\4- 00 

~00 

NM- 00 

N'A-00 

NM-00 

N~ 

NM-00 

NM-08 

N.~-08 

Nl.t-05 

NO OE·I 
OFau . 

NQ•,t: 00 SERVIDOR 

001 ANTÔ~IO RlCARTE MAIA 

002 .IISIÔ DE SOUZA PEAE IRA 

003 fOSEMIAO OOS SANTOS ROORIGES 

004 JORGE SOARES LEAL 

005 AUAáiO XAVIER DE I.'OAAES 

006 FRANCISCO DE ASSI S LEI.'OS OA SILVA 

007 ADALBERTO NETO C€ SOUZA 

008 .xl~ PRADO PINf-EifO 

O!S l.ANORY OOEIRJZ t.tENCf:S 

010 FRANCISCO CHAGAS FMIAS 

011 llJISIÕS BAT!STA DA S!LVA 

012 RAIMUNOO VASQ.JE COELKJ 

013 J08 DE ~LO rJJGUEIRA 

014 .xJi!D BAAOOSA PEREIRA 

015 JOS~ MARIA DE BRITO 

016 ASELARJO ALVES OE VASCONCELOS 

017 JOAQU!I.t OOS SANTOS 

019 AFONSO t.IJAAES PI Nf-EifO 

019 MtiRALOO PALHA I"UIES 

020 CARLOS ALBERTO SOARES 

021 ANTONIO KJNORATO BARfOS 

022 ~LIO DE SOUZA CASTfO 

023 CIRILO MENDES 

024 ANTONIO DAMASCENO 

025 RAIMUNDO CO~A MN;IEL 

025 RADIUNOO SOUZA AOOHA 

027 ANTONIO .xJAQUIM DA 'SILVA 

ElPFIOOO IPEFE -
~NCIA 

Ag. Administrativo NM- 32 

Ag . Admini5trat1w Nt.t- 32 

Ag . Administro ti vo N1o1-25 

Ag. Serv. Engenharia ·NM-10 

Aux. Op. Serv. 01versoo NM-26 

Aux, Op. Serv. Diversos NM- 26 

Aux. Op. Serv. Diversos t.l.!-26 

kJ o A ti v . Agropecuária Nfo.l-16 

Desenhista 1\N- .32 

Ag , TranEp. Fluvial NM-26 

P.g. Transp o Fluvial NM-18 

/>I;J. Tronsp. Fluvial loiJ-17 

Mot. Vcíc . Terre!itre NM-29 

Ar t. Est. Ob. lo!etalurgia tl'ol--3) 

Art. Est o Obo Metalurgia NM-30 

Art. Est. Ob . Lletolurgi a N:'.l-30 

Art. Est . Ob. Metalurgia ,.,.o\- 25 

ArtÍfice ,/ecânica N!.1- 3J 

Ar.t:Ífice t.'.ecÔnica N.i- 30 

Artífice Mecâni ca NM-30 

ArtÍfice l.lecânice N!.l-27 

Artífice Mecânico l\1.'1-23 

ArtÍfice L1e cânica Nf..l--1.9 

Artífice Mecânica f'.N-19 

Art ~ Eletricidade NM- 30 

Art. Carp. t.larcenaria N:'.t-30 

.A.gente de Portaria NM-25 
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028 BENJAMIM CE SOUZA FEAitõiRA 

021 IIILITINO BAAfUS 

03J OALAim l.()fl:: IRA OA SILVA 

031 FfWICISCO P lfl::S MA!nJES 

~ente de Portaria 

Agente de Porteria 

Agente de Portaria 

,Agente de Portaria 

TABELA ESPECIAL 

~~I tO.IE llJ SERVIIlJR 

001 loiAR':A llJ !nDARIIlJS SANTOS O. PENAFORT 

lll2 L!L!AN SOAfl::S ALVES 005 SANTOS 

ELPFl::OO 

0stilÓgl"8fO 

0etilÓgl"8fO 

~25 

~22 

"-1-23 

Nlol-21 

lll3 CARLOS AUCI.JSTO L!IIA PEFl::IRA Mot. Veíc. Terrestre 

Nll-12 

NM-1 2 

W...(J} 

LEI NO :!137/g;}...pllll 

EST AOO llJ AIIAPÁ 
PREFEITI.JIA W-HCIPAL CE IIACN'Á 

PAOCLIWXJRIA JLRÍOICA 

DispÕe sobre autorização para abertun~ de Crê di to Suplenantar e dá outras 
providências. 

O PpEFEITO W<ICIPAL DE 'JN:.APÁ. 

FeçW seber que a câmera !lunicipal de Macapé., decreta e ou sanciono a segui!:! 
te Lei: 

Art. U - Fica o poder Executivo l.tJnicipal , r.o presente exercÍcio, autoriz! 
do a abrir Crédito Suoler.entar no valor de NCZS 495.IXJO.IXJO, Ill (QUATROCENTOS E 
NOJENTA E CINCO urufu DE CAUZAOOS NOJDS), destinados ao atendi..,nto de insuf_! 
ciência de dota:tÕes on;:at"Bntártas, referente as despeSol!s e01 pessoal fixo e 
vaMéveis, obrigaçÕes patroneis, tMtertal de consuf"IO, .serviços de terceiros e 
encargos, outras despesas de custeio, t ransferências correntee, inativos, pensi~ 
nistas, salÓMo-fa'Tl!lia e despesas de capital ckl Câmara M.JniCÍpal a Prefeitura 
1.\Jnicipal de Macepá , conf'oNI18 discrirnineção abaixo: 

CÂW\RA W<ICIPAL DE ~W:.APÁ - C M M 

J.O.O. O - Despesas Cor rentes 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3 . 1.1 .0 - Pessoal 
J.l.l.l - Pessool Civil 

01.01 - VenciFIIBntos e Vant. f="ixas 
01.02 - Pessool Var!Óvel 

3. 1.1.3 - Obrtg..,Ões Patronais 
3.1 .2 . 0 - !'ateriol de Consumo 

30.849.696,00 
7. 505 .IXJO 'llJ 
2.83l . IXJO ,Ill 
6.28S.IXJO ,OO 
7 . 596. 1Xl0, 00 3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encsrgos 

.3.1. 9 .0 - Diver sas Despesas de Custeio 
3.1.9.2- -Despesas de Exar e. Anter iores l.SSO.IXJO, OO 56 .61B.69B,Ill 

J.O.O,O - Despesas Correntes 
3.2.0.0- Trensferênciss Correntes 
J.S.O.O - Trensferência a Pessoas 
3.2.5.3 - Solério - Fa -ahta 
.3.2.9.0 - Diversas Transferência s Correntes 
3.2.9.1 - Senterças Judiciários 
4,1.0.0- Investimentos 
4.1.2.1 - Equip. e !'<lt. Pe"""ncnte 
4.1.3.0 - Invest . em Reg . do Exare. Esp. 

PREFEITLRA W<ICIPAL :JE WICAPÁ -1'1111 

3 .0.0.0 - Despesas Correntes 
J.l.O.O - Despesas de Custeio 
3.1.1.0 - Pessoal 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 

01.01 - venc. e Vant. Fixos 
01.02 - Pes90al Variável 

3 .1.1. 3 - Obrtg..,Ões Patronais 
3.1.2.0 - ~terial de Consumo 
J.l.3 .Õ- Serv. de Tei"C , e Encargos 
3 .2.0.0- Trensferência e Cor rentes 
3 .2 .5 .0 - Transferências e Pessoa l 
3 .2. 5.1 - Inativos 
3.2.5.2- Pensionistea 
3 .2.5.3 - SalÓrio-f'amÍlio 
4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0 - Investimentos 

1.667 .IXJO .OO 

71.100,1ll 

2.013.202, 00 

6.30 .IXJO ' 00 

72. BOO .IXJO, 00 
170.856.IXJO,OO 

46.226 .IXJO ,00 
30.47B.IXJO, Ill 
45 .IXJO .IXJO ' llJ 

l l.IXJO .IXJO ' 00 
1. <lOO .IXJO ' llJ 
1. 21ll.IXJO ,00 

25 .IXJO .IXJO' 00 

4.381.302 ,00 

4.1.2.0 - Equipo"''!ntos e Mat . Psl'T!Ianenta 
4 .1.1.0 - Obras e InstallÇào 30 .IXJO .IXJO ' llJ 434 .IXJO .IXJO ' 00 

Art. 29 - As despesas decorrentes da Aplics;ão deste La i , correrão à conte 
dos recursos orçamentários o finance1ros previstos no item II , § lt e 3' do 
Artigo 43 , da Lei no 4.320 , de 17 de me.rço de 1.964 

Art. 30 - Esta LBi' entre em vigor no data de 5U8 assinatura, revogadas as 
disposiçÕes em contrário . 

PALÁCIO ~INOO IX)6 SA'IITOS BA1*1A, e~p 22 de fevereiro da 1990. 

JOÃO Al.SERTO FalAIGIES CAPISERIBE 
Prefeito Municipal ~ ""'capÓ 

ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

O PIIEFSI'ro lltJIICIPAL DE II.I.CAP1, usando das atribuiçÕea lopio qua llle aio 

oonferi cl&o pelo Art. 341 Inoioo I , cl& Lei nt 6.448
1 

da 11 <lo .,;tubro <lo 1977, o 

CQISIDEIWIOO ao oolooa9Õea ela .II'SlliWWi 1 quando as ditiouldadoo onoontraclaa 

pelao wtituiçÕes tinana111Mo ... apurar •• r ecei tas produ ziclaa &pÓo a impl.&ntoção <I~ 
Plano Braail Bovo1 

CQISIDE!WIDJ finalment e, que atrav\Ôo do Decreto n• 026/9~FMN , d e 08 do 

f e vereiro do 19901 o prazo para reoollúmento do ISSQN foi fi:rado para u t ó o 

dia Útil da quinzana seguinte a o môo do fato gerador. 

DECRETAI 

ultimo 

Art. lO - Fica prorrogado pa.r& o dia 30. 04.90, o prazo de pa.g4cent.o do I.! 

poeta Sobre Serviço de Qualquer Natureza- ISSQB, correspondente &oe fatos ger'adores 

do mõs da llArço/901 venoível em 12, 04, 90. 

Art. 20 - Eate Deore to entra em vigor na data de oua aaainatw·a, revogadas 

ae diopooiçÕes om cont:IÍrio. 

D!-SE CIENCIA1 Rm!STRE-SE S PllBLIQUFr-SE.-

o"J8 <lo abril de 199C. 

GOVERNO 0 0 ESTADO 00 AMAPÁ 

SECIIETARIA OE PLANEJ AMENO E COORDENAÇÃO 

C O N Y Ê N I O Nt 007 /9C - S E P L A N 

CONY[NIO OU F. Etl'I"RE SI CELEBRAI·! r1 GQ 

YERtiO DO ESTADO 00 AMAPÁ E 1\ PREFf I 

TURA MUNICIPAL I•E ANAPÁ 

C0M A INTERVEN!~NCIA DA SECRETARIA 

DE PLANEJAMENTO E COORDEtiAÇÃO , PARA 

OS FINS NELE DECLARADOS. 

\) Govrr·no do Estado r1o Amapá , re-presen tnd() l'''lo !WU G~ 

vernador, SPnhor JORGE NOVA DA COSTA , dor;lvar,tc ct~nnml 11 :'1·h"' s i •!I 

plcsmentl" GOVI~RNO ,.. 1 Prefeitura Munic ipal dP Arnt~pá 

Inscrita no C<:C(MF)n' C5 . 989 .1 16/CCC1-19 . representnda neste ato 

pelo s•u Pref.-t to l>h.nlclpal , Senhor JOSÉ BELÍZIO DIAS RAMOS 

. daqui e r• diante d enominado simplesmeHe PREFEITURA, com 

a intt'r'lentênc ia dn Secretaria de Planejamen to e Coordenação . rrpr! 

sentada por sru Secl'etÍirlo , S•nhor JOÃO BERNARDO DE AZEVEDO BRIN-

CEL tlaqut tm diar1te denominado :;implesmcnlt~ S,•:PL.AN, r"C'SOlvcm de 

comum l\C'ordo relebrrr o presente- Convênio , d·::- ac >rdo com as Cláusu 

las P condiçÕes scg,:lr.::c&: 

CLÁUSULA PRIMEI RA - DO FUNDAMENTO LECA_L: O presente Couvênto f"ncon 

tra re spaldo legal no art. 23. inciso X do Decre o Lei n• 2 . 3CC , de 

21 de novembro de J9d6 , no 2' do Art . 14 do Ato das Dispostções ' 

Const itucionai s TransitÓrias da Const ituição Fedr-ral , combinado com 

a Lei Complementar ~I de 22 de dezembro de.l98~~ 

CJ...ÁUSU~ SECUNDA - DO OBJETIVO: O presente Convênio tem por ob,let.!_ 

vo parn Tmplant.ação do Sistema de Abaslecjmcnt.o J••água, "Orn pt•rfur! 

ção de um poço tubul~· com C6 polega<IRs, na localidade dr ('IJJURIH . 

CJ...ÁUSULA TEIICEIIIA - DAS OBRlCAÇÕES: 

I - 00 COYERIIO, ATIIAVÉS OA SEPLAN 

a) Repassar à PREFElTUJtA recursos 410 val or de Cr$ . ..• .. 

I~C . COC , CO (CENTO E QUARENTA MIL CRUZEI ROS) . 

para 

atender a execução do objetivo do presente COnvênio; 

b ) Acompanhar e f iscali zar a execução do presen~~ Con 

vênto através do Departamento de Óesenvolv1mento Municipal. 

Il - DA PREFEITUIIA 

a 1 Apli car os recursos transferidos pelo GOVERNO, de 

acordo· com o P .ano dt! Aplicação anexo, que fica fazenoo parte in te 

grante deste iustrumnnto ; 

b • Fornecer e fac i li tllr ol; elementos nf'crssé.rJ os pAr~ 

que o GOVERNO , através da SEPLAN , possa acompanhar a rxccuçào deste 

Convênio i 

c Apresentar ao GO VERNO, prestação de cont.as do total 

de recursos transferidos por força deste instrumento, dentro do pr~ 

zo estabelecido na Cláusula 5étima deste q~mvênto. 

CJ...ÁUSU~ QUARTA - DA DOTAÇÃO,: As despesas decorrentes elo assinatura 

do~ p resente Convênio , no valor g l obal de Cr$ 140 . CCC , OC (CEI~TO E 

QUARENTA MIL CRUZEIROS) . 

corre r ão à conta Dlr. Arrec . • Sub-Projeto Manut. das At.tv . rtf!' Arlic~ 

!ação Muni c i pnl , Programa de Trabalho 0738181 2 . 470 ,Natureza 

de Despesa 4323 . OI , conforme Nota de Empenho n • 02123 
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emitida em ' 29/03/90 nc valor acima mencionado . 

Cl..ÀUSULJ\ QUINTA - Dt. LIBERAÇÃO DE RECURSOS: Os recursos destinados 

à execuç.lo dd presente Convênio serão liberados de uma só vez, a pos 

a assinatura ,Jeste :':nstrumento. 

Cl...ÍUSULJ\ SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os recursos que por for 

ça deste lnstr·umento a PREFEITUR.A receber, enquanto não f orem apl.!_ 

cados aos f in~ a que se destinam serão deposi tadr)S em conta banc á 

ria especial, a ser movimentada pela PREFEITURA, obrigando-se esta 

a envlat' ao GOVERNO extrato de contas c fazer constar nos di ve1·sos 

documpntoF- d(" ~uas ,~;·estnçÕ<."s de cont.a~ . o nome •Jo socr~rJo, t')::> num~ 

ros. võ'llcwf's c dat.;lr: dos cmiss.õ~s dos cl~cques e a quem for~w1 pagas 

as 1mpol·t5nc i ;as . 

Cl..ÀUSUI .A SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTIIS: 11 PREFEITURA encaminhara 

à SEPLAN, prestação de contas dos recursos recebidos do COVF.RNO 

por força deste inst r umento no máximo 3C( trinta) dias apÓs o tér 

mino deste Cor.vênio, que apÓs anáJiRe e aval.tação será r emetida p~ 

ra a Secr·eLar i a de F t na.1ças- SEFIN , para as dcv1 das providências . 
~ . 

Cl..ÁUSUL.I\ Ol 'riiVII - U1\ VINCUl.AÇÃO IJE PESSOAL.: Será dir~tamen te vincu 

lado e subor d".nâdo P.. PREfEITURA, o pessoal que a qua l quer ti tu lo ve 

nhn n ser utilizado na execuçà.o dos objetJvos deste Convênio, nao 

tendo com o GOVERNO relaçlio jurid ica de qual(}ue r natureza ou esp~ 

cie . 

Cl..ÀUSUL.A NONA - DA PUOL.ICI\ÇÃO: A publicação deste Convênio no Diá 

rio Oficial do Governo do Estado do Amapá , deverá ser fel to no prazo 

máximo de 2G (v inte ) dias, a par"tir- da data da assinatura do pre~e.!! 

te instrumentcl. 

CLÁUSULA DÉCIMA DA VIG~NCIA: O pre.scn te Convênio t e r i.l v i ~;;;nc t n. a 

p;:t;rtir da cinta d~ :ma assinatura dté 3t tlc maio de 1990 

Cl..ÀUSULJ\ DÉCii!A- PRlllliiRA - DA MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO OU RESCISÃO: 

Hediantc.> ;1ssentimento das partes, o presc>utc Gor.vênio podcró ser mo 

dificado ou p,~orrogado, através de Termo Aditivo , ou rescSndido 

pleno d i rei to por inad impl emento de qu;:t;isquer de suas Cláusulas 

de 

e 

condiçÕes, pol~ motivos da conveniincl~ ' ou por acordo entr~ n~ f'nrtPS 

Convc>n I adas. 

Cl..ÀUSULJ\ DÉCH1A- SEGUi'IDA - DO FORO: Para dirimir quaisque~ dÚvidas 

surgtd.lS em consequência da .execução deste Convênio, de comum acor 

do elegem o Foro da Circunscrição Judiciária de ~lacapá, CC"hl exclu 

são de qu<~l<11wr o11t1~o por mais privilegiado que seja . 

i: , por estarem de acordo c , para validade do que ficou 
estabelectdn pelas ;,artes, lavrou-se oste tnstru-nento "'"m CS 

vias Ue igua l teor c formt para o mesmo fim de dire ito na 

de C2 (duas) t:es tcmunhas aba1 xo assinadas. 

cinco) 

presença 

lolacnpá, 02 de ab~il de 1990. 

\ 1, 
I 

. JORCF. N6VAhA C~STA 
GOV0NO 

JO ~NMi ~~t~NGEL tp~iJ SEPL.J\rv 

<O ' /_'' /__/ 

JOSÉ 1fEL.ÍZt) DIAS RAfiOS 
, PREFE fí'UR1i 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE PLJ\NEJI\MENTO E COOIIDENIIÇÃO 

P L A N O D E A P L 1 C 11 Ç Ã O 

Plano de Aplicação dos recursos a set·em repassados 

Governo do Est.ldo do Amapá à Pr efeitura f.1untctpal de Amapá, para 

pelo 

zer face ·a sua participaç3.o no Convênio n~ 007 /90- SEPLAN . 

NATUHEZA DE 

DESPESA 

4 . 3 . 2 . 3.01 TRANSFER~NCIA DE CAPITAL. À 

IIUNICÍPIOS1 .. . .. ...•....... 

T l) T •A L • •••••• • • •• • ••••• •••••••••• 

VALOR Cr$ 

1•10 . 000 , 00 

1, ~o. ooo. oo 

Importa o presente Plano de APl i caçãc. no val or de Cr$ . . .. 

140 .000 , 00 (CEIITO E I)UIIREN'l'A 1411.. CRUZETilOS). 

\ \ 1·1acapá , 

JORGE ~%;A COSTA 
GO~N~

1 

·~·~~~~ 
JOSÉ ELÍZid DI~S RAMOS 

1\ PREFEITURA 

GOVERNO DO ESTAOO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE .PL.I\NEJJ\NENTO E COORDENAÇAO 

C. O H TRATO H• 008/90- SE P L A H 

CONTRATO QUE ENTRE SI CEL.EBRAH O COVE!!_ 

NO DO !:STADO DO Af.lAPÁ E A COI·1PANHIA DE 

ELETRICIDADE JC' 'AI·IAPÁ, CO!~ A INTEõlV~ · 

NifNCIA DA SEÇRETARIA DE PLANEJANEMTO 

E COORDENAÇÃO , PABA OS FINS NELE DECL~ 

RADOS. 

O Governo do Estado do Amapá , neste ato representado p~ 

lo seu Governado~, Senhor JORGE HOVA DA COSTA, daqui em diante L~no 

m~nado simplesmente CONTRATANTE, e a Companhia de Eletricidade do 

Amapá - CEA, com sede à Av. Pe. JÚlio f·1ar1a .L..ombaerd .n!l 1.900 -t4ac~ 

pá, inscrita no CCC(HF) n• 05 .965.5.Í6/000l-09,' neste ato ~epresent~ · 
da po r .seu ?'residente,.' Senhor AUJÍSIO GUlHARÃES KEIIDEs, daqui em 

diante denominada simplesmente COUTRATÂDO, com a in terveni ência da 

Secretaria de Planejamento e Coordenação, répresentada por seu S~ 

cz:-e\ário, Senhor JOÃO BERI~ DE AZEVEDO !JRIUGEL, daqui e m diante 

de nominado simplesmente SEPLAfl, resolvem de comum acor do celebrar o 

presente Con~ênio, de .3eordo co:n as .Cláusulo.:; e condiçÕes seguin!:e::: 

CLÁUSULA PRINEIRA - DO FU!miJ!E1ITO U:CAL: O presente Contrato fo i ce 

lebrado com fundamento no que ~receitua o Art . 22 , Inciso x· do o~ 

ereto-Lei n• 2 . 300 , de 21 de novemb~o de 1986 , de .'acordo com o~ Art . 

14 § 2~ das DisposiçÕes TransitÓrias da Cons~it~iç~o Federal, comb! 

nado com o Art. 22 da Lei Complementar 41. 
I • 
CLAUSUU. SEGUIIDA - DO OBJE'TI VO: O presente Contrato tem por obj.<: 

t1vo a transferência de r·ecursos do Governo do Estndo <.lo Amapá p~ 

ra a Companhia de Eletricidade do Amapá- CEA , a fJm de cumprir as 

exigências do Processo n' 1.152 da 21 CircunscriÇão Judic i ária 

Hazagão-AP . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OilP.IGAÇÕES: 

I - DO COII7lll.T,\IITE 

a ) 1'1~nnsfcrir ao CO~ITHATADO os recursos no vnlor de 

Cz$-30,035 . 500 ,00 (THIN1'A 11TLHÕES, Tl11NTII F: CINCO IHL E QUINHE!:! 

TOS CRUZEIROS) , para atender aos ob~etivos prev i stos n a Cláusula 

Sagunda deste instrumento ; 

b) Fiscalizar e ~compan~ar a cxecuçao deste Contrato 

através da SEPLMUCOTEC , com viste à obtenção da máxima eficácia 

dos recursos aplicados . 

li - DO CO:ITRAY..'JJO 

a) Aplicar os recur sos transferidos pelo COll'i'RAl'AfCTE, 

de acordo com o previsto na Cláusul~ Segunda deste i nstr umento; \ 

b) Fornecer e facilitar ~s elementos necessários para 

que o COHTRI;,Tf,~DTF., at ravés da S:t:Pl.llfl, poSsa rtcompanhor a execução 

deste Con t r· a to: 

c) Apresentar ao COil1RA7Ar!TE, prestação de contas do 

total de recursos transferidos por força des.te inst~ument:o,dentro 

do prazo estabelPcldo na Cláusu la sêtirna des~e ;Conlr ato . 
I 

CLÁUSUl.l• OUART/i - DA OOTl'toÇÃ.o: As de s:>esos decorrentes das assin~ 

turas do presente Contr~to no valor g lobal de Cz$- 30 .035 . 500 ,00 ' 

(TRINTA IUL.HÕES , TRINTA E CINCO 1-111.. E QUINHENTOS 1 CRUZEIROS),co~r! 
rão à con ta do FPE, Programa de Trabnlho 030702Lo.2.469 , Natureza 

de despes a 3291.00, conforme Nota çlc Empenho n • 02618 

em 06 .04 . 90 , no valor acima me ncionado . 
CL.ÁUSUL.A QUHITA - DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS: Os recursos 

emitida 

desti n~ 

dos à execução do presente Contra to serão liberados de acordo com 

as disponibilidades Financeira do .• CClfTRA'!'A!ITE. 

CLÍ.USUL.A SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os recursos que por 

força deste instrumento o COff7RATADO receber, enquan to nao fora.Ji\ 

aplicados aos fins a que se de s tinam s erão depos itados e m conta 

bancária especi al, a ser movimentada pelo CO!trRA.'i'ADO, obrigando

se este a envi ar ao COlrtRATAJi'fE, e x trato de contas e fazer con_! 
J: 

tar nos diversos documentos de su as prestações de contas, o nome 

do sacado. os números, valores e datas das emissões dos cheques. e 

a quem foram pag~s as importâ ncias . 

CLÁUSUU. SÉ'I'I.HA - oi. PRESTAÇÃO DE COflTAS: .O CO!i1RIITADO encam'inh2_ 

rá à SEPLAU, prést ação de contas dos r ecur sos recebidos do COH7~ 

TA!ITE po~ força deste inst~umento no máximo 30 (trinta) dias apÓs 

o término deste Contra to, que apÓs análise e avaliçio se rá remet.!, 

da para a Secretaria de tinancnR- SEFIN, parajaSJ dev idns 

dências. 
I . 

prov.!, 

,CLAUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação deste Cont ra t o no DI~ 

rio O!icial do Governo do Amâpá, deverá ser retta no prazo de 20 

(vinte ) dias. a. partir da da.ta. de sua assinatura. 
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CLÁUSULA NONA - DA VICtHciA: O presente Cõntr ato te r á v igênci a 

parti r da data de sua assinatura a té 30 de Junho de 1990. 

a 

CLÁUSULA DÉCIKA - DA RODlFICAÇÀO, PBORBOGAÇÃO OU RESCISÃO: Mediante 

assentimento das partes , o presente Contra to pode rá s er mod i fi ca do 

ou prorrogado , atrav.és de .Termo Aditivo ou ~esc1nd1do de pleno di 

r e i to por inadimplemento de qualquer de suas Cl áusul as ou condiçÕes 

por motivo de conveniência ou por acordo ept~e a.s pa r tes contrat~ 

tes . 

CLÁUSULA PÉCIKA-PRDIEIRA - DO, fORO: Par a d i r imi r qua i s que r dÚvidas 

surgidas em consequência da execução deste Contrato, de comum BCO! 

do elegem o Foro da Ci r cunscri ção Judiciária .de Macapá , com excl~ 

são de qualquer out ro por mais prtvilegtado que Se~ a . 

E, por estarem de acordb e , para va l i dade do que fi 

cou estabelecido pelas partes, lavrou-se este instrumento em OS 

(cinco) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de di reito na 

p r esença de 02 (duas) testemurhas abaixo assinadas. 

Macapá,l r de março de 1990 

I }<:.,/" 
.JORGE ya"'A DA COSTA 

t..?-t .t--17 jJ 
.J~r~ DE~BIUJK;D. 

TESTEMUNHAS: 

SEPLAII COiftiiATADO 

GOVERNO DO ESTADO DO AMA,Á 

SECRETARIA DE PLANEJA~1ENTO E COORDENAÇÃO 

P L A H O O E A P L I C A Ç À O 

Plano de Aplicação do~ recursos a serem repassados pelo 

Cove rno do Amapá à Co~p3nh!a de Eie:ric1daje do Amapá-CEA. para f~ 

zer face a sua pclrticipa..;ào no Contrato r.t 008 /90-SEPLAN . 

NATUREZA DE 

(DESPESAS 

3291 

DISCRU.l!llAÇÀO 

SENTENÇAS JUDICIAIS 

T O T A L 

VALOR CZ$-

30.035.500 , 00 

30 .035 . 500 , 00 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de Cz$ 

-30 . 035 .500,00 (TRINTA MILHÕES , TRINTA E CINCO MIL E QUINHENTOS CR~ 

ZEIROS ) . 

Maeapá , .~0 te março de 1990 

i"'Y 

.JOÃO 

.lortCE 7/('"DA CDSTA 

/._; t.~.J. 1._ ~COffrRAT~~- (c :.~ \ '· 
~E "?~·· '\...._AWISIO~J:unww:s ,..ES 

SEPLA!t COirrRATADO 

GOVERNO DO ESTAOO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

CONTRATO Nt 011 /90 SEPLAN 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO 

DO ESTADO DO AMAPÁ E A ENPRESA MUNICIPAL 

DE DESENVOLVI~ENTO E URBANIZAÇÃO DE MACA

PÁ - EIIDESUR , CC»> INTERVENIÊNCIA DA SE

CRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO, 

PARA OS FINS NELE DECLARADOS , 

O Governo do Estado do Amapa, neste ato representado pelo seu Governador. 

Senhor JORGE NOVA DA COSTA, daqui em diante dehominado aimplesmente CONTRATANTE 

e a Eepresa Municipal ,de Desenvolvi11ento e Urbanização de Nacapá - EMDESUR . criada 

pela Lei nt 132/SQ-PMM. de 23 de dezembro de 1980, CGC(Mf) 04.842 . 175/0001- 0S. com 

sede na cidade de Hacapá, Estado do A•apá , à Av. ProcÓpio Rola, nt 467, neate ato 

representada pelo seu Diretor-Presidente. Senhor JOSÉ MARIA oos SANTOS BOTELHO, 

daqui em diante denominado CONTRATADA. com a iílterveniência da Secretaria de Pla

nejaraento e Coordenação, neste ato rePresentada por seu Secretário . Senhor ARTUR 

DE JESUS BARBOSA SOTÃO, daqui era diante denominado simples mente SEPLAN, conaide-

rando ser de interesse .Útuo o desenvolvi•ento das ativiuades de lnforaática 

Governo do Estado do An~apá . acordam em firmar o presente Contrato nos termos 

condiçÕes a eeaui r fixados. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 FUNDAMENTO LEGAL : O presente Contrato tem fundamento 

que prece i tua O Art. 22. Inciso X do Decreto-Lei n' 2. 300. de 21 de novelllbro 

de 

no 

de 

19&, de acordo coa o Art. 14 § 2' das DisposiçÕes TransitÓrias da Constituiçãd r! 

deral, combinado com o Ar.t. 22 da Lei Complementar 41. 

CLÁUSULA SECUNDA - 00 OBJETIVO: O presente Contrato te• por objetivo a cooperação 

1 técni-ca inter inatitucional vieando a i11plementaçio da politica de I n foraáti ca do 

Governo do A~a&pá . através da dinamização das atividades de Proceaaaaento de Dados, 

no que concerne ao deaenvolvhaento, !=pl antação e operacionalhação de siste!Ns, 

prestação de serviços, microf ilmage111, alocação e capacitação de recursos humanos. 

CLÁUSULA TERC!IRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

- Oo CONTRATANTE , a t ravés da SEPLAN: 

a ) Transferir recursos financeiros no valor de CR$ 36.000.000.00 (TRINTA E 

SEIS MILHÕES DE CRUZEIROS) à execução doa objetivos cOntemplados na Clâusula.. Se-

aunda deste instnmento contratual; 

b) Implementar a polÍtica e as di retrizes do Plano Diretor de Informática 

- POI, be• cCMDO oa Planos Operativos Anuais; 

c) Gerenciar os recursos humanos. •locados por força deste instrumeOto , 

imple.lllentação dal diretrizes preconizadas no POI. do Departamento de Inforaâti-

co, da Secretaria de Planej amento e Coordenação; 

d ) Prover oa recursos financeiros necessários a cobertura de despesas de-

correntes de possÍveis açÕes trabalhistas , por parte de terceiros, inclusive de 

en...argos sociau . 

I I - Da CONTRATADA 

a) Alocar os recursos necessários à implementação das atividades. objeto 

deste Contrato. no que se refere a pessoal. oportunizando o treinamento de recur

aos humanos. viagens, pagamento de diárias , passagens aéreas e out r as despesas 

t.prescind!veis ao t>o• funciona.oento das atividades de lnforrnática,
1

do Governo do 

Estado do Amapá; 

b) Empregar os r ecursos financeiros transf"er idos pelo CONTRATANTE de acor

do com os objetivos explicitados na Cláusula Segunda; 

c) Prestar col'l ta, ao CONTRATANTE, através da Secretaria de Plan~jam.ento e 

Coordenação do CEAP. consoante o estabelecido na Cláusula Nona deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA POLÍTICA SALARIAL: A polÍtica salarial a ser praticada obe

decerá às normas viaentes no Serviço PÚblico rederal e as tabelas de cargos, salá

rios e fUnçÕes aprovadas pelo Secretário de Planejamento e Coordenação e homologa

das pelo Governador do Estado do Araapá. 

CLÁUSULA OUlNTA - OOS BENS ADQUIRiDOS: Os bens adquiridos em função deste Contrato 

aerão incorporados ao patriiiÔnio do CONTRATANTE. inclusive os sistemas de aplica

tivos desenvolvidos. 

Cl.ÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO: Aa despesas decorrentes da assinatura deste Contrato 

!mpona• no valor global de CR$ 36. 000. 000, DO ( TRINTA E SEIS MILHÕES DE CRUZEIROS) 

que correrão à conta do FPE, Programo de Trabalho 03090244. 020. Elemento de Despe

sa 3132.00, Sub-Projeto Operacionalização e Reorganização do Sistema de Processa

mento de Dados. sendo inicialmente empenhado o valor de CR$ 12.000.000, 00 (DOZE 

MILnÕES DE CRUZEIROS). consoante Nota de Empenho nt 02970 emitida eml0 .04.90 

ficando o restante a ser empenhado pos t eriormente . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA LTBERAÇÃO DE RECURSOS: Oa recursos financeiros destinados 

execução deete Contrato . serão 1 iberados de acordo com o Cronograaa de Desembolso, 

parte integrante deste inatrumento . 

CLÁUSU LA OITAVA - DO DEPÓSI'I'O DE RECURSOS: Os recursos que por força des te instru-

11ento a CONTRATADA receber, enquanto não forem eplicadoa aos fins a que se deati-

nar~.serão depositados em conta bancária especiat.nesta capital , o eer1movimentad~ 

pela ••••a . 

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A CONTRATADA deverá encaminhar à SEPLAN, 

presta çã o de contas dos recursos r ecebidos do CONTRATANTE por força deste Instru

mento no máximo 30 ( trinta) dias apÓs o término deste Contrato, que apÓs análise e 

avaliação será remetida à Secretaria de finanças - S!f'IN. para as devidas provi

dências. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vtgência o 

da data de aua ass inatura· e vigorará até 31 de dezellbro de 1990. 

CL~USULA DfCIMA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO, MODlfiCAÇÃO .E RESCISÃO: Mediante 

partir 

··-
sentimento das partea contratantes eete Contrato poderá ser modificado ou prorro

gado através de Termo Aditivo, ou rescindido de pleno direi to por inadf11plemento 

de qualquer uma de suas Cláusulas e condições. ou por comum acordo, mediante aviao 

prévio de noventa (90) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação do presente ContrAto , no 

otário Oficial do Governo do Estado do Amapá. deverá aer feita no prazo máximo de 

20 (vinte ) dias, contados a partir da data de aua assinatura. 

CLÁUSULA OÉCHtA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES: i & entendimentos necessários ao cum

prillento deste Inatru~r~ento, bem como aqueles indiBpenaáveia ao eatabeleciaento de 

condiçÕes especÍfica• serão efetuadas a través de correspondências entre as partes. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA: Quaisq~er expedientes relativos aoa terraos deste Contrato, eai

tid~s pelo CONTRATANTE à CONTRATADA. eerão assinados pelo titular da Secretaria de 

Planejaaento e Coordenação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: Fica el eito o FORO da Comarca d e Macapá-AP • para 

diri•ir toda e quaisquer dÚvidas briundas da execução deste Contrato, com exclusão 

de qualouer outro, por maia privilegiado que aeja. 

SEPLAH, viaando a implementação da poli tiea de i nformática do Governo do Amapá. 

e . por asa i• e atare• justos e acordados e para a validade do que ficou 

estabelecido entre ao partes , lavrou- ae este instrumento em 05 (cinco) vias de 
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igual t eor e forma, na pre ::; ença de 02 (duas} testemunhas aboixo ascinadas. 

TESTEMUNHAS : 

fie 

J.:acopii- AP', iO de abril d7 
~~HO 

CONTRATADA 

ARTUR ~E Jf!;(/fRBOSA SOTÃO 

ff~N 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETAR!.\ DE PU!NEJAimlTO E COORDEIIAÇÃO 

PLAIIO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação dos recursos a serem repassados pelo Governo do Amnpâ a 
1 

EMO!::SUR , para fal;cr fac e a sua participação no Contrnt o n2 011 /90-SEPLAN . 

ELEHEJlTO 

I DE DESPESA 
DlSCJUUNAÇÃO I VALOR (CR$) 

3132 . 00 Outros Servi c;oa e Encargos 36.000.000, 00 

- I T O T A L I· 36.000.000,00 

l~:.porta o presente Plano de Aplicação no valor global de CR$ 36. 000.000, 00 

(TR!IlTA E SEIS MILIIÕES DE CRUZEIROS). 

Ra=:;;;~-
JOSE MÃiár"~;;roS BOTELHO 

CONTRATADA 

ARTUR DE JEe:-{fBOSA SOTÃO SEP~~~ 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETAR!,\ DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

CRONOORAI~A DE DESE14DOLSO 

Cronograr:m de Desembolso doG recursos a serea trilnsferidos pelo Governo do 

Am..1pá à EMDESUR, p3ril fazer face a sua participação no Contrato nt 011 /90-SEPLAU. 

1' PARCELAI 2' PARCELA I 
ADR/90 AAI/90 

4.500.000 6 . 500.000 

3' PARCELA 

JUL/90 

6.500.000 

(CR$ 1,00) 

I 

4 . PARCELA I 
SET/90 

s• PARCEI,A I TOTAL 
IIOV/90 

B. 000.000 lO. 500. 000 36.000.000 

11.500. 00 1 6 . 500. 000 1 6 . 500.000 1 s.ooo.oo 1 10 . 500.000 1 36 . 000 . 000 

Importa o presente Cronograma de Oesc~r.bolso no valor global de CR$ . . . . 

36.000.000,00 (TRINTA E SEIS MILIIÕES DE CRUZEIROS). 

·I_ j 
llr'/ 

JORGE tlOVXoA COSTA 
/ 

CONTRATAIITE 

MacapÓ-AP. 10 de ab~il de 19 9 

~ .,/ ~' 
-,JÕs{I:J~&-~ DÓTELHO 

COilTRATADA 

Q!{ 
ARTUR DE JES;-;;t:RBOSA SOTÃO 

SE;~~{ 

GOVER'IO 00 ESTADO 00 f>Jo!APÁ 
SEX:RETARIA DE ESTADJ DA 1\GRICULTUM E 00 AllAS'I'ECTioJENI'O 

romvao '" 0121~~ 
CCM'RATO çUE !Nri1E SI CEU:BR/1!·1 O GO 
VERNO 00 ESTADO 00 NW'Á E A OO>IPA 
t.!-!IA DE DESENVOLVI!olENI'O 00 N·W'Á : 
CODEASA , CCN A Im'E!lVUIIDlCIA DA SE 
CREI'ARIA DE ESTADO DA fiGRICU~1URA E 
00 ADASTEX:n.õENI'O, PARA OS FINS· NE 
LE DEX:L'JWJOS . -

O Governo do Est<do do Mlopá, neste ato representado por seu govel'1'1:! 

dor senhor, · J<IG: ~lJ/A m <=A, doravante denominado s!rrpl csnonte ccmMTANI'E 

e a Carpanhia de De:;envolvi mento do Amapá - COOEASA, i nscrita no Cadastro Geral 

de contribuintes do J.l!nistério ?" Faze~da sob o n• 04 .176 .962/0001-57, represe!:_ 

tada por seu Diretor Presidente, senhor cú.IDIO FEilHUIIlEZ v~. daqui em d! 
ante denominada CCM'RATADA, can ·a interveniência da Secretaria de Estado da.'@!. 

cultura e do Abasteci!rento, representada pelo seu Secretário Substi tuto senhor 

GEllÉZIO CJ\IIXBJ 00 liii9::IJIElll'O, daqUl em diante denaninada SEAG, resol vem de c2_ 

~ acordo finnar o presente Contrato conscante as cláusulas e ca-.ci!-ções segui!:_ 

tes: 

CÚUiJLA Pllii*:lllA - 00 ftMliHDII'O ux;AL: O presente Cont rato encontra respaldo 

legal no § 2' do artigo 14 do Ato das Dispo~ições Transi tÓrias ela Consti tuiçÕO 

Federal , carbi nado c!Jil a Lei Carplementar n• 41 de 22 de dezembro de 1981 e "!: 

tigo 22, inciso X do Decrete- Lei n• 2 .300, de 21 de novenbro de 1986 . 

ClÍ.IS.J1A SB;I,Hit\ - DO !B!ETOO: O objetivo do presente Cont rato yisa a rnanute~ 

çÕO dos Serviços do Apoio ao Setor Agropecuário do Amapá, conforme Plano dl ll>l:!, 

cação que fica fazendo parte Integrante deste instrunento. 

:í - 00 <XM'RATANI'E 

a) Repassar os recursos alocados no Orç!IIX'nto Setor ial da SEAG no va 

lorde Cr$ 21-Sro.OOO,OO (Vi nte e Un 111lhÕes e Quimentos Mil Cruzeiros) , para 

atender o objetivo previsto na cláusula an:erior; 

b) proceder o ac~nto e :'iscaUzação do presente COntrato at~ 

vés da SEAG ; 

c) realizar através da SEAq, a qualquer momento cano apoio da Audi~ 

r i a e audl.tagem nas contas da <XM'RATADA, oo que diz respei to à aplicação dos 

recursos, exatidão e adequação nas despesas , conscante os termos e fins estabel! 

cidos no presente Cont rato ; 

d) A SEAG, solicitará da C(M'RICADA, a apresentação da prestação de 

contas referente a este Contrato, conforme estabelecido na cláusula sétima do 

presente instrunento . 

II - DA C(M'RATADA 

a) Aplicar os recursos de "'Drdo can os te!l110s e fins do presente ~ 
trato; 

b) manter sua es trutura fÍsica e operacional , para o desenvolvi!rento 

das atividades necessárias à execução deste· Contrato; 

c) enviar à SEAG, relatÓrios ~trativos da execução fÍsica e fi 

nGnceira, das atividades executadas; 

d) prestar conta dos recursos recebidos, à Secretaria de Finanças I 

SEFIN , atraVés de docunentos hábeis, carprobatórios, das despesas realizactas de 

acordo can as nonnas estabelecidas pelo 00/l'RATANI'E; 

e) ~ter pessoal ~specializado para a execução do presente c&!:rato , 

sem qualquer vinculo errpregaticio cano COI'IrRATANI'E. ~ \ ---J\ 
CÚ.USUU. QJARrA - o.\ OCJJ'.N;iD: Os I'eCUI'SOS des tinados à execução do presente ~ 
trato no valor de Cr$ 21.500. 000,00 (Vinte e Un r.tilhÕes e 1;\Jinhentos ~lil Cruze! 

ros), correrão à conta do F.P.E . sendo Cr$ 1.500. 000,00 (Hum milhão e Quinhe!:_ 

tos t.Jil Cruzei ros) no Programa' 04140802 . 498 , Elerrento de Despesa 4110 .00- Obras 

e Instalações e Cr$ 20.000. 000,00 (Vinte HilhÕes de Cruzeiros) , no Prograna 

04140002.468, Elemento de Despesa Ji32 .00 - outros Serviços e Encargos, C1lr1SCa!! 

te Notas de Ellipenho n•s. 90NE 02599 e 9CM: 02600 emitidas em 5 do abril ill19:D. 

llÍlHIA QUlJII'A - !lo\ UIElllçf.o Dffi mxlllB13: OS recursos destinados à execuçao 

do procente Contrato, eerio liberados: em Lna Única parcela, apÓs a o.ssin;~.tura 

deste !nstrunento. 

CÚUiiLA SEXTA - o.\ !V/ll;tliD'ÇÂO: Os =ursos destinados à execução do presente 

Contrato serão depositados em conta bancár,a esPacial a ser movimentada pel a CXJ::! 

TRATADA, de acordo can o Plano de Aplicação, previanente aprovado pelo 0::~ 

TANI'E can a movi!rentação sendo efetivada em cheques nominais assegurando-se q.JC 

não ocorrerão saques can finalidades distintas das estabelecidas no plano ""'!! 

c ionado. 

ClÍ.IS.J1A SÉ:rll!A - llll I'RESV.çÜJ IE OO!IIIIS: A CCIVI'RATADA encaninhará à SEPC, pre~ 

tação de contas da aplicação dos recursos recebidos, em decorrência deste Con 

trato, no prazo màximo de 30 (trinta) dias apÓs a vigênoia do presente instru 

rrento , que apÓs análise e parecer,, será remetida para a Secretaria de Finanças · 

do Estado , para as devidas baixas. 

CÚLSI!A OILWA - !lo\ VIcBIOA: O presente Contrato tenà Ng~ia de 60 (seSSC!:_ 

ta) dias contados a partir da data de sua assinatura. \\ \ 1 ~ • 

~ MJUt. - :M. PUllLIQ~,O: A publicaçãn do presente contrato no Diári o Oflc!. 

a1 do Governo do Estado, deverá ser feita dentro do prazo de 20 (vinte) dias,Coc:! 

tados da data de sua assinatura. 

CÚollSUUI JÉl;n;,\ - o.\ ~: t·lediante assenti!rento das partes contratantes 1 

es t e instrumento poderá ser rescind~do em plenc direito por inadirrplementc de 

quaisquer de suas cláusulas e condiçÕes, Independentemente de ação notificação 

oo interpelação judicial . 

CÚUiiLA llÉl::II'.A ~- 00 RHI: Para dlrimir ~squer ci.vidas surg!clas em 

consequência do não cunprimento de qualquer cláusula deste ato, de ccm.rn acordo 

as partes interessadas elegem o Foro da Cmarca de I1<lcapá, cem excl usOO de qu9:!.. 
quer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de ccm.rn acordo, firmam o presente Contrato em 05 (c1~ 

co) vias de i gual teor e forma , para o mern::> t!lm de direito, na presença de 02 

(duas) testem..D"lhas abaixo naooadas . 

~ ~-;];, -- -7\~ 'llPR 
1. f AI Lf1>< 

2. l1a, / _./ 
T 
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GOVERI() DO ESTADO DO -Á 
S!X:RETARIA DF. ESTADO DA lílRICUL'l\J11A E DO ABAS'l'ECIMENI'D 

-1---
PlNil IE Al'l.lC.'Çic 

CRI 1 00 

ElD!!l'ITO DE DESPESA VALOR 

20 .000.000,00 

1.500.000,00 

21.500.(D),OO 

Macapá(AP) , O f de abrll de 1990 

ASSCCIAÇXO IX'S ?EQ:r.:::;os E r.~DI"::l -::-:~-SA1IOS ··z::s"A!JI'I'lES 

llE SllrtVIÇOS DO PJ:.A- J. - AY.::::>S-A..., 

E S T A T U T O 

CAPITUlO I 

DA ASSOCIAÇÃO !:: S-:US FTI:S 

ART. 12 - A Associaçã o dos ?equenos c !!Ódios 'Pmpresarios "'restcdores de 

Serviços do Alla!J'Í-A ·. :"7!":5- A .• , co" sede e foruT.I em Maca pá, :SS"t!! 
do do Alla!)!Í , é constituída .,ara estudos , orcaru.~ações , coord~ 

naçõeg e re~rcsentaçõt:s lcr,a.t da catet;oria ecpresarisJ. da .:1~ 

~se , sem f1ns lucrativoo e s eu prazu de dunsçbo .:ter~ por ten-

?O inde~e~nado. 

ART. 2 2 - São prerrocativas da AssociaÇão : 

a) Re ':lresentar os intcrsssos gereis da Associação• e os "in te -

resaes .indirlduais de eeu;s associados; 

b) Eleger ou desi enar oJ rc;orcoentantcs do cate.:;oria re f ozna 

deste estatuto ; 

c) Cel ebrar acordos ou convenções coletivas de trabalho e sus 

c itar di~sidios colotivJs; 

d)Eotabelccor "'enoalidades para oo associados e contriõuições 

exce.~io~ic ?ara a cnt~~oria ; 

e ) ne•rcccntar a ca tccoria ec conerecoo , confc~ência o cncon

troc de qu:ü'lucr a.•'· ito ; 

ART. 32 - São deveres da Aooociação : 

a) Defender os interesses de seus associados ; 

b) Zelar J Olo cu:o:-rice:1to da lecislação e inotrlr.>entoo nor:m

tivos que acoc(I'U!'el:l direitos da catocoria ; 

c) l'1JO'Ul!' SO!l;>re pelo fortalecir:ento de con~ciência o or.:;-'-'li

=~ção o<prcoarial; 

d) Lutar pela justa renuneração e cclhor~s condi ções aooistc.!! 

c1a1s e )rof1D31Vnn1c da catecoria ; 

e ) Promover e/ou participar de eventos de interesse de catebE_ 

ria, co~o taobe"' zelar pela defesa do ~atrL<onio cultursJ., s~ 

cisJ. c ru>tcrisJ. do me3:la ; 

f) !.lanter serviços necessárioo aos aosociados e seuo depende.!! 
tes ; 

g)C\.t:lprir as resoluções d"-'l Assenbleias Gerais de catecoria; 

h)Proporcionar a 3C\\!': àGs'ociados e do.'endentca , recreações e_!! 

:>ortivas e oocias; 

Paracrsfo Onico - ?ara cun;>rir o disposto neste artigo, a Associação pode 

criar e manter representações em outras l ocalidades deste Esta-

do ; 

ART. 4R - A ASsocição J?oderá ser :filiada 11 Federação da categoria ou sim! 

lar; 

ART. 52 - A ASsociação manterá obrigatoriamente = sistema atusJ.izado de 

registro de seus associados e facultati~ente da categoria, 

CAl'ITUW I 

DOS DIREITOS E lEVERES DOS ASSOCIADOS 

ART. 6 R - são direi tos dos Associados: 

a) Cone orrer a cargos de direção da Associação desde que preen

cha as condições exigÍveis; 

b) Tomar parte , votar e ser votado nas Assecbléias Gerais; 

c) Utilizar- se dos serviços prestados pela Associação 1 

d) Requerer, cediante j~tificativa e com apoio de pelo m~nos • 

1~ (dez por cento) dos sócios quites , a convocação da Assenbl! 

ia GersJ. Extraordinária ; 

e) o associado não responderi subsidiariaoénte por c~promissos 

assumidos !?O la Associação ; 

Parat:rB'fO Primeiro - Os direitos dos aesociados são peessoais , jurÍdicos • 

e i n transferíveis ; 

?aragrafo serrundo - Perderá seus direitos junto à Associação , o aosociado 

que deixcr defi nitivaccnte o exercÍ cio de euas atividades empT! 

sarisJ.; 

~1T, 7R - São deveres do Associado : 

a) C~urir o ·resento Estatuto e:> toda eua plenitude ; 

b ) ?a,:;:u- a r.tensalidade c as contribuições excopicionais fiY..adas 

en Acscnbl cia Corais ; 

Con.arcccr às Aso~blÓiao Gorais e acatar suas decisões ; (c ) 

d) :Bec dusc- enhar o cargo ro qual ten.'!a sido investido i 

e) ?rcotigiar a Associ ação· e pro;>aG!U' o es·>irito assoc i a t ivo ; 

:) não t=r deliberações do inter "soe da categoria, oen prtvia 

::m torização d:: diretoria ; 

;;) Zelar .>elo patrir::onio da Aooociação, cuid:mdo de sua correta 

utili=::ção e a•licação ; 

C&':!TULO III 

DAS ?:!IALIDAICS 

~1T . 8R - O Aosocir do ocré sujeito ao penalidades de : advertênc ia, suape.!! 

oão o oli:::in..'\ção do qundro oocial , qunndo co::etcr desrcs.:>eito ' 

ao cct:J.tuto o as dec ioõec da AsoCJ:tbléia CcrsJ. . 

?a~~fo !r~1ciro - A Diretoria n)reciará a falta conctida ~elo nseocia-

eo quo terá 0 direito de a,:lTOSPntar OUB defeca no 

;>razo de 15 (quinze) dias ; 

:?~fo ~cztmdo - Se jt.tl,:ar nocct;sário , a Diretoria dcoi~rá l.ltll1 co:::d! 

o~o de ética que a.'ro:!'Undar& a nnálicc da ocorrência; 

Par4crnfo Terceiro - Ao pcne~idades serão in·os ta pela Diretoria cabendo • 

rccurco à Acce~bléia Ge~l, ~u::ndo instalada ; 

~'lT. 9R - O aosociado ~uc tcn.".a oido elL-oinado do qundro poderá roin(l'res

sar na Aosocinçiio de o do que qui t e s eUEJ dcbi tos e s e real,ili te a 

juizo da Diretoria ou Asse~bléia Geral . 

::>arát;rnfo 6n1co - O nooociado na hbotese de readllissão , nao sofrerá ;:lre

juizo na contacso de tc~po de oua f1liação. 

CAPÍTULO IV 

DA -::;T!tUTir>.A ':: All' IDli3TR.I.('ÃO DA ASSOCIAÇ;(O 

A3T. 102 - São órt;ãos da Aosociação : 

a) Diret oria 

b) ConseL!J.o Fis cal 

c) Aooenbléia GersJ. 

CA.."':!TULO V 

DA ASSE: :!lr.:liA G3ML 

ART. llR -A Aosembléia Coral ó soberana eo sua reooluções , TCapeitadas as 

dctcn:lÍ1'.a.çõeo da !:!e :ma c do presente Estatuto , 

::>arágrafo l1nico - A Assembléia Coral oerá com·ocada por odi tsJ. a fixado na 

sede da Associação ou en: local de frequancia pÚblica. 

A'lT. 122 - A Aosc:tbléia Coral O:·dinaria poderá ser convocada pela Direto-• 

ria, Consell\o Fiscal ou Associados, :>Sl'9 trotar dos seguintes ' 

assuntos : 

a) Prootação de contas, :>revioão orçaoont:íria e fixação de con

tribuições ; 

b ) Definição de pautas c rei~içações de instrunentos nonoat,! 

voa de atividades ; 

_ A Assembléia GcrsJ. Extraordinaria será c onvocada por decisão da 

maioria da Diretoria, do Consell\o FiscsJ. ou por abaixo assinado 

de 1~ (dez por cento) doa aesociados quites com suas contribU! 

çõea . 

JA?:tTULO VI 

DA DIRETORIA 

ART. 142 - A Associação será administrada por uma Diretoria compos ta de 

10 (dez) membros, previBDente ele i ta pela Aasenbléi a GersJ. na 

f orma prevista neste Estatuto . 

ART. 15R - Oe membroe da Diretoria serão denominados de: Presidente , Vi-
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co-Presidente , Pri.rnel.L'O Secre~ário, Segundo Secretário , Pr~~! 

meiro Tesoureiro, Segundo Tesoureiro; Diretor de Patrimônio 

Diretor de Relações PÚblicas e Direto~ Técnico. 

Parágrafo 6nico - A Diretoria. reunirá ordinariamente e semanalmente . 

ART. 162 - Todoo os Diretores "deverão se encaixarem na divisão de traba

lho de acordo com as decisÕes das Assembléias· Gerais e reuni

Ões da Diretoria. 

- ART. 172 - X Diretoria compete: 

a) Administrar a Associação e seu !'atr i môniof 

b) Garantir a filiação do qualquer intogr~~te da ca tegoria 

sen distinção ; 

c) Representar a Associação nos estabelcci~entos de ncgociaç~ 

es coletivz.s ; 

d) Sub!llet er à Assembléi a Geral até 01/02 de cc:da ano, com !'a

recer prévio do Con3olho Fiscal, o balanço finnnceiro do exc! 

cício anterior e a ~revisão orçamentária do cx~rcÍcio seffUin-

te; 

A.'lT . 182 - Ao :?residente con!lete: 

a) !1epresent2-r a Asoociação, podendo del et;ar ~'aderes ao Vice-

rresidcnte ao' Segundo-secre tário e ao Segundo- TesoUieiro, 

ra re:?r 9sentar s eus ti tuln.res e!!l seus iJ::ro:- edi."':lcntos; 

b) Presidir à Assenbléin e r euniÕes da Diretoria; 

c) Assinar Atas de reuniões , orçanento a;.,ual e todo ex;oedien

te; 

d) Ordenar as des~sas autorizadas, assinar che que e outros ' 

·documentos de ~agamento juntancnte coo o Tesoureiro; 

A.~T . 192 - .Ao Secretário COM9ete : 

a ) Ter sob sua gun.rda o arquivo e ad!oinis trar o ~at!'imÔnio d~ 

Associação; 

b) Mant er orga,."liZada a s A taz c.r'.::: r-0u.aJ.O.:::-; L .... ;,:tT'."" t~:·.~Ú'. f> .~as 

Assembléias Gerais ; 

c) Organizar e acorrr;afl..har o Assoe i :-_,.,ento; 

A.~\T . 202· - Ao Tesoureiro conpcte : 

a ) Aosi nar com o ?residente, os che ques e ..:tatuar ?aea"'!lentos 

e recebincntos au t or i zados ; , 

b) Ter sob s ua gua:rda e res!)onsabi l idade os valores da Asso ' 

ciação ; 

c) Apresentar ao Conselho Fiscal os bal ance te e meru1al e o b~ 

l=ço lll"lual; 

d) Propor medidas que vi sem a melhoria da si tuação finc.nce i m 

da Associação; 

CAI'1TULO VII 

DO COHSZil!O FISCAL 

A?.T . 212 - A Associação t _crá tm Con.;cU10 Fiscn.l conyost o de 03 (.três ) 

membros , Co:t i trUal nÚ.mero do GU~Jlentes , el e i tos pela Asoecbl~ 
ia Geral ; 

ART. 222 - Ao Conselho Fiocal compete; 

a) Dar parec er sobre previsão orça-cntária, balanços , Galanc! 

t es e retificaç2.o ou suplcnc~·~ação de orça:J.Cnto; 

b ) Ex~inar as contas e escrituração contabil da Assoc i ação; 

c) ?repor medidas que vise:n a ~Jtelhoria C..a s: i tuação financci~ 

da Associa ção ; 

A.llT. 232 - O ConseL'rto Fis cal reunir - se-á ordiT~..ariamente vnn v ez 1:or nê s 1 

e extr aor dinariamen te quando n ecessário . 

CA?ÍTULQ VIII 

DA CONVOCAÇÃO PAJA AS ~LEIQÕ::S 

cada chapa e associados presentes. 

a) O Presi dente da Associação designará membros da mesma para 

escrutinadores ~e votos; 

b) co~unicar e publicar o resultado do pleito; 

CAPÍTULO X 

DO ELEUOR 

ART. 282 - ~ eleitor todos ps associados que estiveres no gozo de seus 1 

direi t os conferidos por este Estatuto; 

ART. 292 - A relação dos associad~s i).everá estar pronta até no maximo 30 

(trinta) dias antes das eleições . 

CAPÍTULO XI 

DISPOSIÇ0ES GERAIS 

ART. 302 -O mandato da Diretoria , será de 01 (um) ano, com direito a 

r eeleição . 

ART. 32Q- As alteraçõcs .necessár i as ao presente Estatuto, ficarão sujei 

tas as aprovações da Assembl éi a Geral. 

ART. 33Q -!!o caso de dissolução da Associação, seu patrimÔnio nerp des

tinado' à entidade f ilantropica . 

EAllRIGA 

f>TUD DD IWIPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL D..E MACAPA 
Asseor.oria do Imp. e Ro 1. Públicas 

A Prefei tura irtuniciP<ll de Nacap.á, vom at ravés do EDITAL, infow.ar 

a população , do l·iunicÍpio quo a 3rc. ;.Qria do Socorro Tava r es do::; Santos, CL 

n" 101.5_95-AP, residente nosta cidade à Rua: 3 l oy Uontoil·o lfunes, nfno, Ihirro 

Nova Esperança, loto n° 0035 da quadra n° 084 , do Sotor nll 03. Solicita a c::;tc 

órgão pÚblico municipal a transfer ência de noma nt~ IPru do !.o t e <'fcfm c i tad.o 

que está om nome do Sr. F'rancü;co Julião ~rd.oso para o seu nome. 

Quem souber de qua.lq.uer impedimento deve se manifestar no prazo 

de 15 dias , a conta r da data de publicação deste prose.'l te ::!>!TAL. 

J!acnJl<Í-Ap., 23 de abril de 1990. 

F . S. DE SCXJZA 

CGC n9 2) .066.699/0001-98 

F. S. DE SCXJZA, fi:ma est abelecida nesta cidade 

4 Rua 25 do julho , 1050 , conjunto Buritizal I , inscrita no CAD(ICM) no 03 .005611-

5 e CGC(~!F) n° 23.066. t199/000l-98 7 corn.un)ca. que foi e~ L.~:·tLvia4o un (01) Bloco de 

!loto. Fiscal do n'~~ 000 . 001 ao 000 .050 séri e B-1 , por ocasii:ío de nud.ança de end.er..2_ 
ART. 242 -As elciçÕ~s serão ~onvócadas ~elo ~residente da Associação ço . 

pela As~ern.Oléia Geral e por quoru.r:1 de associ ados de confomi-

dades ) Or cr itérios adotados pela &tual Diretoria , através de 

e di tai s afixados na· sede da Associação e em l ocais de freq_uê_!! 

c ia :pÚblica . 

CAPÍTULO "IX 

DO REGISTRO DE CHAPAS 

ART . 252 -o prazo par a r egistro de chapas _será de l O ,(dez) dias conta-' 

dos da data de publicação do resuno do edital. 

ART . 262 - A chapa será registrado cediante requerimento ao atual Presi

dente da Associação em dua vias, acompanhadas de cÓpi as , xero" 

do CGC·, da identidade e do contrato social da empresa . 

Paragrafo "6nico - Encerrado o prazo para registro, o Presidente_ da Asso- 1 

c iação providenciàrá a imediata l avratura da Ata que ' 

me~c ionará as cha.~JS.B registradas e outras ocorrências. 

ART. 272 - A Ata será assinada pelo Presidente , pelos representantes de 

Erro.to da p~..blicação no Dilirio Of i cial do Estad o 

n 9 0275 d J 12 . 02 .90. Termo d e Hcrnologação relativo à Conce~ 

são do Direito Real de Uso para a. zona comercial da cidade 

de Laranj al do Jari : onde se lê Proc . n!i! 7.000072/89-

NOEL ALVES DA Cl.tiHA, L~ -sE' Proc. n• 7 . 0000?2/89 - 1.11\'JDEL Ak 

VES DE OLIVEIRA. 


	

